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cÂMARA MUNTSPAL Dd BoNrro-pE
CASA LEÔNIDAS VILA NOVA
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Er-ETRôNico N.\ CÁÀ.LAI-{ M DO

oÁBoNt'Io, EstÀl)o DE PERNÀÀÍBUCo,

OUTRdS I,ROVIDÊN(]I,\S (]ORRF]I,ATÀS.

ÀMESA DIRETORÀ DO PODER IJGISI.ÀTryO MUNICIPALDO BONITO, EStAdO dC

Pernzmbuco, por meio de seu PR-ESIDENTE, através dos poderes conferidos pela Lei

Orgânica Municipal, em consonância com as imposições do Regimento Interno destâ egÍégiâ

Casa Legislaúva, submetc à deliberação do douto Plenário, o seguhte Projeto de Resolução:

CÀPÍTULO I

Art. 1" Esta Resolucão define regulamentâÇões sobre as diretrizes a sercm scguidas

pelos componefltes da FlstrutuÍâ Organizacional da Càmara. Nlunicipal do Bonito,/PIr), com

o objetivo de assegurar a integridade das informações e uniformização do processo legislatirro

cletrônico,

Parágra,fo único. Este sisrcma eletÍônico tem como Enalidacic a pÍotocolização,

tramitação, traosmissão e pubücação de documentos, propostas e ações <lccorrentes clo

processo legislatixr conduzido pela Câmara Municipal do Bonito/l']h), no exercício de suas

funções legislativas.

Àrt. 3'Caberá ao Presidente do lloder Legislativo Municipal determinar a data de

implementação do Processo Legislaúr,o Digital, a partit da qual não serão mais aceitas a

aprcscntação de pÍopostas cm formato fisico, salr'o as exccçõcs prcr-istas nestâ Rcsolução.

Àrt,4"À adoção progressira c rnodular do processo legislatilo digital será conduzida

pcla Sccretaria Lcgislativa, sob a supenisão diÍctâ do Prcsidcntc clo Podcr Lcgislativo

N{unicipal.

Êr

DAS DTSPOSTçÔBS CBnerS

Àrt. 2' Fica estabelecido o softu'are denominado Sistema de Âpoio ao Proccsso

Lcgislativo - SÀPL, desenvolvido c disponibilizado dc forma gratuita pclo Programa Interlegit

do Senado Federal.
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Art. 5" A unidade de Âpoio ao Plenário assurne a responsabiüdade pela execucão das

operações relacionadas ao sistema eletrônico SAPL, cabendo ao diretor deste setor, pÍestar

assistência e supoÍte técnico aos gabinetes e áreas administrativas, garantindo a eficâcia na

consecução dos objeti.r-os pÍopostos pelo sistema no ârnbito d,a Càrna:r,^ Municipal do
Bonito/PE.

Art. 6o Ántes do início de cada Lcgislatura, a Coordenação kgislatita c o Sctor dc

Âpoio ao Plcnário, tornaÍão âs medidas necessárias para integrar todos os Vereadores

diplomaclos no sistema SAPL, permitindo que eles estejam âptos a desempenhar atir.idades

no pÍocesso legislativo dQital a partir do início da primeira sessão legislatirz.

AÍt.7" O processo legislativo eletrônico será conduzido de acordo com padrôes

preferencialmente abertos, observando critérios de autenticidade, integridade,

temporalidade, disponibiüdade c conÍidenciúdade.

Art. 8" Os requisitos para a validade iuídica dos documentos digitás do processo

legislativo elctrôaico, incl''indo as formas de assinatura eletrônica, serão os mcsmos adotados

pelo Governo Fcderal.

Parágrafo Único. Â reprodução de documentos digitais devcrá contcr clcmcntos

que possibilitem a vedfrcação de sua autenticidade em um endereço eletrônic<l designad<r

para esse propósito.

CÂPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 9" Para os fins previstos nesta Resolução, coasidetam-se:

I - "Processo legislativo" como o conjunto de âto§ e propo§tas organizados pela

Câmara NÍunicipal iniciados pclo Poder Executivo ou kgislativo, ou por cidadãos, de

acordo com a Iri Orgânica <1o Município rlo Bonito;

II -'?rocesso lcgislativo eletrônico" como o coniuÍrto de atividades, arqür'os c

informações elctrônicas correspondentes aos ptocedimentos legislativos, supoftados por um

sistema computacional, disponibiüzados e mantidos digitalmente;

III - 'Meio eletrônico" como qualquer forma de armâzenamento ou transmissão de

documentos e arquirrcs digitais;

I'l
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V - "Assinatura cligital ou eletrônica" como uma técnica matemática e de tecnologia
da informação pata criar e maÍteÍ documentos digitais com validade legal, utiüzando a

tecnologia PI(I (Infraestrutura de Cha.ç'e Pública), com o objetivo de garanú as seguintes

caractedsticas:

a) auteoticidade - o destinatário pode verificar quo a assiaatura foi fcita pclo
remetente;

b) integridade - qualquer modiflcação no documento invalida a assinatura digital;

c) não repúdio - o ÍeÍretente não pode ncgar a autenticidade do documento.

CAPÍTULO III

DAÀPRESENTÀÇÃO ELETRÔNICA DAS PROPOSIÇÔES

Àrt. 10. As pÍopostas devem ser submetidas eletronicamente através do softrvare

SAPL, após passaÍeflr poÍ uma anfise preliminar e aprovação da Sectetaria l,egislativa.

?arágrato único- Duraate a aaálise preüminar, a Secretaria encaminhará as

propostâs às Comissôes responsár'eis peia matéri4 patz ataliação dos aspectr:s de

constitucíonalidade, legalidade, iuridicidade, obsenância do regimcnto itrtemo e qualidadc

da técnic4 bem como para veriãcar se há propostâs semelhantes na mesma sessão legislatir.a.

Art. 11. Propostas extcffrâs, como Projetos de autoria do Poder Exccutivo Municipal
e Iniciativas Populares de Projetos de Lei, serão recebidas pelo SetoÍ de Protocolo Geral,

ciigitaüzadas e enr.üdas por e-mail para o Setor de Àpoio ao Plenário, a fim de serem inseridas

no SAPL, ficando as versões {isicas dos documentos, a ser encaminhadas à Secretaria

Legislativa.

Art, 12. Propostâs internas der.em ser enr-iadas eletronice'l.neÍrte eúl formato doc,

docs ou odt, a partir do c-mail itstitucional do Gabinctc para o cndcrcco clctrônico:

camarabonitope@gmail.coar.

§ 1' Se aprorzd4 a proposta ó tlevolvida ao gabinete para rcccbcr assinatura digital c

só entâo é traÍlsmitida eletÍonicamente ao Setor cle Àpoio ao Plenário, para ser incorporacla

ao sistema SÀPL.

,Hr

IV -'lfransmissão eletrônica-' como toda forma de comunicação e envio de arquivos
à distância em formato digital, utilizando tecnologias de informação e redes de comunicacão
dlgital preferencialmente através da intemet;
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§ 2" Se reieitada, a proposta é devoh,ida ao gabinete para aiustes necessários,
reenr,-iada à Secretaria kgislatir.z e, após aprovação, retomada ao gabinete para receber
assinatum digital e ser transmitida eletronicamente r.ia sistema.

§ 3o Entre o envio para anáise na Sectetatia L,egislatirz e a ftansmissào eletrônica
atrarés do SÀPL, a proposta é considerada "prér,ia" e não tem efeito regimeatal até sua

apresentação formal.

§ 4" Â proposta pré.r,ia pode permânecer em análise na Secretaria Legislatirz pclo
scguinte período:

a) atc 15 (quioze) dias útcis na sessão legislaúva atual, contados a partir da

conÊrmação de recebimento pela Secretaria kgislaúva.

b) durantc os primeiros 30 (trinta) dias da primcira sessão lc5fslatita orünária da

legislatura subsequente, â pâÍtir do ioício da sessão Legislativa.

Ârt. Í1. ,{pós a transsrissão eletrônica da propostâ inteÍna ou exteroa. o responsár.cl

no Setor de Apoio ao Plenário a rcceberá eletrooicarnente, confitmando a ação atrarés de

um recibo eletrônico.

§ 1o A ordem de recebimento das propostas seguirá a sequência cronoiógica de

rccepçào elettônica no sistema.

§ 2o A recepção eletrônica no SAPL é equivalente à apreseotação da proposta peÍnlte

a Mesa Diretora.

§ 3o Para frns de apresentação da proposta à Mesa, a data e a hora registradas no

recibo eletrônico ernitido pelo sistema serão consideradas, cumprindo-se âs seguiotes

condiçõcs:

I - Durante sessão legislativa ordinária ou cxtraordinária, exccto pÍopostas sobre

âssnÍrtos que exijam pror.idências imediatas do Presidente da Càmaxa, quc potlcm scr

apresentadas clurante o recessol

II - Àpós a instalação do órgão ao qual a proposta se destina, se apücár'el.

Árt. 14. DuraÍrte sessõcs lcgislaúrzs extraordinárias, âpenas pfopostas rclacionarlas

às matáias da convocaçào serão acejtas'

Art. 15. PrôPostas legislativas podem ser âPteseotâdâs c procedimcntos

administrativos realizados em foÍmato fisico nas seguintes situações:

I
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I - Projeto de l,ei de iniciatir.a popúar, Proposta de Emenda à Lci Orgâoica e

sugestões para consoliclação da legislação municipal;

II - Para proteger informações e documentos sig'ilosos;

III - Em caso de indispolibilidade <1o sistema ou problemas técnicos compror.ados,
desde que a apresentaçâo seja urgente.

§ 1" O órgão competente deve, o mais breve possívrcI, reg'istrar e encaminhar cópias
digitais dos documentos Íecebidos em formato fisico para o Setor de Apoio ao Plenário, para
inclusão ao sistema eletrônico SÂPL.

§ 20 Documentos sigilosos em formato fisico devem ser resumidamente rq$strados
no SÂPL, com detalhes mínimos, e seu fluxo deve ser indicado de forma concisa no sistema

çral de trâmite de informações e documeatos, obsen ando os procedirnentos legais

pertinentes ao âcesso a esses document<.1s.

§ 3" Documentos fisicos convertidos em cópias digitais dcvem ser encaminhados às

unidades administrativas responsáveis pela manutenção de documentos corespondentes, de
acordo com o Plano de ClassiFrcação Fuocional e a 'l'abela de femporalidade de

Documentos.

§ 4" Se for tecnicamente inviár.el dtgStahzax obietos ou documentos fisicos ou se o
r.olume for excessivo, o Presiderte da Câmara ou o Presiderte da Comissâo pode registrar

brer.cmcnte esses obietos ou documentos no SÂPL c cnviá-los fisicamentc às unidadcs

administrativas mencionadas oo § 3o.

AÍt. 16. Propostas originárias de fontes exteroas à Câmara devcm ser

preferencialmente assinadas digitalmeÍrte, de âcordo com a Lei n" 14.1)63, d,e 23 de setembro

de 2020.

§ 1' h)m casos especiais, outra forma de assinatura eletrônica pode ser usada com
base em conr'ênio entre a Câmara e a entidade responsável pela proposta,

§ 2o Â transferência de dados do sistema geral de támite de informações e

documentos legislativos, sc existir, scrá automatizada c r,'alidada pela SccÍctâÍia Lcgislatir/a c

pcla Tecnologia da Informaçã<-r, com base em procedimentos prcviamentc dcFrnidos, pata

gzraolJ: a confrabiüdade e a integriclade das informações impottadas.
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§ 5o Quando â apreseútâção em foroato fisico for excepcionalmcnte petmitirla, a

or<Iem de Íecepção registrada no protocolo fisico nÕ momento da recepção será usadz para
determinar a ordem de entrada no sistema, parâ todos os efeitos.
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§ 3o A importac,âo sob demanda de propostas que estão pÍoÍltâs pâra seÍem
discutidas ou que esteiam tramitando nas Cornissões é permitida antes da conclusão do
procedirnento mencionado no §2, a cdtério dos respectirrcs Presidentes.

§ 4" Os documentos importados dessa forma serão identificados pormeio de códigos
e mensâgens indicativas do procedimento âdotâdo-

§ 5o Após a imponação, o prôcesso seguirá exclusivamente em formato digital, e os

documentos 6sicos originais frcarão disponír,eis para consulta por padamentares ou órgâos

da Càmara-

CÀPÍTULOW

DA TRAMITÀÇÃO ELETRÔNICA DAS MATÉRIAS

Ârt. 17. Após serem inclúdas no sistema SÂPL, as matérias segu'irão trâmite

eletrônico ou, quando não for possível, o stah$ do trâmite fisico da matéria será registrado.

Art. 18. A apresentação de emendas, destaques e requerimentos, bem como de

requerimentos procedimeatais telacionados às matérias da Ordem do Dia, reuniões das

comissôes ou sessões da Cârnar4 seguirá os procedimcntos preristos oo Re5lmento Iotcrno.

§ 1' Se necessário, o arqúr,o digital del'e ser enviado do setoÍ respoosár'el ao Sctor

de Âpoio ao Plenário para inclusão no SÂPL, não seado possível o envio do arquivo digital'

o status <la matéÍiâ deve ser comuaicado ao Setot de Àpoio ao Plenário para re$stro no

sistemâ.

§2 Durante as sessões da Càman, a apÍesentâção em papel de requeÍimentôs de

retirada de pauta, destaques ou procedimentos relacionados ao item em discussão será aceita,

sendo posteriormente substituída por uma vetsão eletrônica idêntica, quaado oão honr-er

tcmpo suficicnte para apresentá-los cletronicamcntc atrar-és do SÀPL.

DA PUBLICIDÀDE DOSATOS

AÍt. 19. A publicação dos atos, documentos e informaçôes decoÍrentes do processo

legislativo da Oàman Municipal do Bonito, registrados no sistemâ SAPL, será

exclusil,-amente eletrônica, realizada atrarés do próprio SAPL, e estará acessír'el aos cidadãos

pclo site oficial d a Càr:oa;r*

I
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Parágrafo único. A publicação dete cumprir os requisitos de âutenticidade,

integidade, vaüdade legal e interoperabilidade estabelecidos pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Btasileira (CP-Brasil).

CAPÍTULOVI

DÀ ASSINÀTURÂ ELETRÔNICÀ DÂS PROPOSIÇÔES

Art. 20. É permitida a combinação t1e diferentes modalidades de assinaturz elcuônica

confotme as normas do Regimento Intemo.

§ 1" Âs proposióes e tlemais documentos legislativos de autoria dos padâmef,taÍes

podem ser assinados .ligitalmente, seguindo a-s seguiotes precauções quanto à assiflatutâ

attavés de código de identifrcação pessoal e senha:

I - O enrio da senha provisória pârâ âcesso à assinatura digital ao Vereador será

rcalizado através de um contâto detalhado iniciado por um funcionário da Càlr,zta;'

II - Ao fazet o primeiro acesso, o Vereador usará a senha provisória e criará sua senha

permanente, que será pessoal, confidencial e intransferír'el, não podendo ser compartilhada,

cxceto nas situações em que tal ação seja nccessária pata que os patlamcntarcs possam utilizar

o sistemâ de man ein apropizda;

III - O compartilhamento da senha com tetceLos só será feito por meio dc chancela

eletónica;

IV - À comunic 
^çío 

entÍe o disposidvo móvel do padamentar e os sistema's da

Câmara será protegida por char.es criptográficas;

v - o mecanismo tle chaves criptográfrcas será utiüzado em um único dispositiv<r

mór,el pot Vereadr-rr.

§ 2o À chancela eletrônica consiste em uma autorização formal e especiFlca para que

um Servidor autorizado insira a assinatura do Vereador em um dOcumento eletrônicO, nãO

podendo ser delegada, devendo ser usada da seguinte forma:

t - Âté 2 (dois) sen'idores do gabinete de cada Vereador;

Il - Membros tinrlares da lúesa, onde a chancela pode ser usada pelo I)iretor

Legislativo e pelo coordenador l-egislativo, se for o Presidente, e por até dois senidores do

gabinctc de cada rnembro titular da N{esa;
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III - Presidente de Comissão ou do Conselho de Etica e I)ecoro Parlâmefltâr, onde

a chaocela pode ser usada apenas pelo Secretár'io-Flxecutir.'o do órgão ou, na ausência dele,

por seu substituto.

AÍt. 21. Â r.alidade das assinaturas feitas por Vereadores em documentos

disponibilizados antes do início da l-egislatura, como listas cle inclicação dc lídcres ou

formação de blocos, estará sujeita à possc regular do Vcrcador diplornaclo.

CÀPÍTULOVII

DÀVOTÂçÃO ELETRÔNrCÂ

A:rt.22. A votação oo Plenário será frita exclusivamente através do sisterna eleftônico

de votação, sah.o de indisponibiüdade de sistema ou de conexão, onde será adotado o

processo anterior.

Parágrafo Único. Pam trns do § 1" do arr 16' o padrão de código de identifrcação

pcssoal c scnha usados pelos Vercadorcs seguirá o do SÀPL, com os códigos c senhas

continuando ativos após o desligamento do sistema.

Ârt. 23. Em caso de omissões, a decisão caberâ to plenário soberanamente'

CAPÍTULOVIII

DA SUBSCRTÇÃO elr,tnÔNrce

Àrt. 24. Se um âutoÍ deseiar assinar a matériâ de outro, ele deve comunicâr por e-

mail institucional à Secretaria l,egislâti\'â, que encaminhará o pedido ao Sen'iço de Apoio ao

Plcnário para registro na matéria.

Art. 25. A subscrição eletrôoica pode ser feita em prérâs a qualquer momeoto eotÍe

o rcgistro c o enüo pclo sistema sÀPL, mas só tcrá cfei.to regimental após a transmissão

eletrônica váii<Ia da n téiÂ-

Ârt. 26. Vereadores que estão em licença por motivo de saúde, licença patcrnidadc

ou licença matemidade pr:dem assinar eletronicamente proposições, desde que, em todos os

casos, aão tenham assumido o suplente, excluindo matérias que exijam patúcipação em

sessoes ou ÍeuÍl1oes.

I
{

§ 3" Documentos digitais assinados pelo Vereador com chancela eletrônica seguirão

o mesmo tÍâtamento que o§ ouüos documentos.
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a) Se for para adicionar assinaturas, o requerimento der-e ser ass.inado por todos os

Vereadores que erâm autoÍes da matéria no momento da aprescntação do requerimento;

b) Se um ou mais autores flão estiverem mais no exercício do mandato ou estir-erem

afastados, um acréscimo de assinatura só será possível com a assinatura de todos os autoÍes

pÍeseotes no momeÍrto do requcrimcnto, desde que cles formcm a maioria dos autorcs da

mztéia;

c) A rettada ou adição de uma assinatura deve ser frita aates do anúncio da matéria,

no caso das matétias que serão discutidas em Plenário, ou antes do início da primeira reuniâo

da comissão pan arálise do mérito da matéÀa, segundo a ordem definida no despacho de

distribuição, no caso das matérias que passarão pelas comissões;

d) Um Vereador so pode adicionar sua assinatura a uma rnaÉria aplesentâda duÍaÍrte

seu mandato.

CÀPÍTULO IX

DO PÀrNEL ELETRÔNrCO DE VOTÂçÃO

Art. 28. Fica auto izaÃa a nstalaçào de um painel elettônico aa Câmara Municipal do

Bonito, com o propósito de aprimorar e modernizar os procedimentos de comunicação,

1'otâção e trânspârência legislativa, nos teímôs desta Resolução.

Art. 29- O painel eletrôoico mencionado no arÍ. 28, deve ser instâlâdo em local de

'r'isibilidade acessível ao púbüco pÍesente no plenário da Câmara Municipal, seguindo as

dirctrizcs estabclecidas pela Direção de Informática c Controladoria Intcrna do Poder

Iegislativo Mrmicipal em relação a suâ estrutura e design.

Art, 30. O painel elettônico dsr.erá contcr, no mínimo, as seguintes fulcionalidadcs:

I - Âpresentação da ordem do dia, incluiÍldo proictos de lei, requcrimcntos,

indicações e demais assuntos em tramitação, perrnitindo o acesso às informações detalhadas

de cada proposta;

II - Eibiçao dos oradores insctitos para participar das sessões, inrlicando a orclem

de fala e o tempo Íestante pata suas intervenções;

f
{
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Art.27. A xeaxada ou adição de umâ âssinzturâ âpós a apresentação de uma matéria
que não seia proibida pelo Regimento Intemo depende de um requedmenro escrito e segue

as seguintes regras:
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* ré. *

Art. 36. Estabelece-se um período rJe adaptação tle 90 (noventa) dias a partir da data

de publicação desta Resolução para a instalação do painel eletrônico, duÍaüte o qual serão

conduzidos testes e âiustes pâta garantit o pleno funcionamento clo sistema.

Art. 37. Os Íecursos pâÍa â implement^ção do painel eletrônico serão Êrnanciados

poÍ Íecurcos ptóprios da Càmarz Municipal, provenientes de alocação otçameotária

cspecíFrca para cssc propósito.

Art. 38. Esta Resolução entrará em vigor aa data dc sua publicação.

Bonito,r? 9 de outubro de 2023.
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Câmara N{uaicipal do Bonito/PE,$ clc outubro dc 2023
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Scnhorcs Vcrcadores,

Excelentíssimos Senhoras Vereadoras,

Vcnho rcspeitosamentc à preseoça de Vossas Excelências, propoÍ o Projcto dc

Resolução em anexo que "Àutoriza a fnstalação de Painel Eletrônico na Câman
Municipal do Bonito, Estado de Pernambuco, e dá outas prov-idências cot'relatas",

O presente projeto de resolução tem como obietir,o, promorer uma modernização

nos sen'iços administrativos e dar rnais efrciência aos processos legislativos vinculados a

Câmara Municipal do Bonito/PE. DentÍe ôs sewiços aos quais se objetir.a modernizar, tem-

sc a \-otação de parcceres, ÍequeÍimentos, visando assim, proporcionar uma maior
transparência e aproximação entÍe os Íepresefltantes eleitos e a popúação reptesentada. 'I'ais

avanços modernizadores serão feitos a partir da instalaçâo de um painel eletônico na (lâmara

Municipal, que objent arâtaz.ex a modemização aos processos legislatit'os e faciütar o acesso

às informações sobre as atir,idades padarnentares.

Ào exibir a pauta das sessões, as votações em tempo real e a lista de oradores

inscritos, o painel contribuirá pârâ que os munícipes acompanhem cle forma mais

transparente o trabalho dos seus representantes. Â inclusão de um espaço para a participação

popuiar será fuodamcntal paÍa promo\rcr o cflgâiâmento da comunidadc ras discussõcs c

decisões que afetâm d;etamentc suas vidas. Por meio de comcntários e pcrgufltâs, os

cidadãos poderão interagir com os vereaclotes e espÍessâÍ suas opiniires, fortalecendo a

democracia participativa.

Ê.d

O painel elctrônico repÍescata uma fcÍÍamcnta essencial para aproximar os

r.ereadores dos cidadãos, pernitindo um acesso facilitado à pauta dâs sessões, conheccndcr

os proietos em tramitação, quais vereadores estão inscritos pata utiüzação da fala e

acompanhar as rrctações em tempo real, bem como, teÍ acesso facilitado as demais

informações reler.antes sobre as atividades legislativas. Âlém disso, a transmissão ao I'ir-o das

sessôcs c au<liências públicas possibiütará quc mais pcssoas âcompaflhcm os trabalhos

legislativos, independentemente de sua presença fisica no plcnário.
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Ádemais, é fundamental ganntk a segurançâ do sistema e a capacitacão adcquada

dos scn'idores paÍa a operação do paincl clctrôoico, garantiodo que scu uso scja obrigatório
durante as sessões, para que os vereadores estejam plenamente engajados na utüzacão dessa

importante ferramenta. Assim, a instalaçâo do painel eletrônico será feita em estrito

cumprimento e adequação âs Ílôrmas disfostâs pela Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018

(t,ei Geral de Proteção de Dados).

Outrossim, é iÍnpoÍtaÍrtc rcssaltar quc a implaatação do parncl clctrôtico scrá

financiada com Íecursos próprios da Càmara l\Iunicipal, garantindo a transparência c a

responsabilidade Írâ gestâo dos recursos públicos. Por fim, \averâ a necessidade c1e

estabelecer um período de adaptação, permitindo que eventuais aiustes sejam realizados antes

da plena implantação do painel eletrônico, assegurando seu coÍreto funcionamento e a
satisfação taflto dos vereadores quanto da popüaçâo.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação dcste

Projeto de Resolução, que ceÍtamente contribuirá para a modeniz'ação e aprimoramento

deste Poder I-rgislativo Municipal, fortalecendo t telaqão entre os veÍeadoÍes e a população

do Bonito.
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